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Portaria nº 02 de 11 de maio de 2023 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor e, legais,  

Considerando disposto no inciso III, § 6º do Art. 85 e inciso III do Art. 88 da Lei Complementar 

nº 141 de 27 de setembro de 2018; 

 

                                                                                                                                                       RESOLVE: 

Artigo 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para integrarem a Comissão Especial, 

responsável pela instalação e organização da Assembleia Geral dos Servidores Municipais 

efetivos ativos e inativos, no quadro do Município de Nilópolis. 

 

NOME MATRÍCULA 

Romeu Lima Filho 24.947 

Alberto Zampaglione 003 

Solange Dutra 342 

Parágrafo Único: Caberá ao servidor ALBERTO ZAMPAGLIONE, a Presidência da 

Comissão instituída no caput. 

Artigo 2º. Ficará a cargo da Comissão Especial, elaborar, aprovar e fazer publicar o Edital de 

Convocação para a eleição dos servidores que irão compor o Conselho de Administração e o 

Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Nilópolis – 

PREVINIL. 

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Nilópolis, 11 de maio de 2023. 

 

 

Romeu Lima Filho 

Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 24.947 
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